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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO  MUNICÍPIO DE SUMARÉ A FESTA NA PRAÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: Vereador Allan Sangalli

A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré a Festa na Praça, realizada anualmente na Praça do Balão do Jardim Bom Retiro, durante o mês de julho, em comemoração ao aniversário da cidade de Sumaré, em data específica a ser definida pelo Poder Executivo.
Art. 2º A organização, programação e realização do evento ficarão a cargo do Poder Executivo, podendo contar com a participação de entidades da sociedade civil, comerciantes e artistas locais.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,
	
O presente Projeto de Lei tem como objetivo oficializar no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré a Festa na Praça, realizada na Praça do Balão do Jardim Bom Retiro, no mês de julho, como parte das comemorações do aniversário da cidade.
A primeira edição da Festa na Praça ocorreu em 2025 e foi um grande sucesso, reunindo milhares de moradores e visitantes para prestigiar apresentações musicais, atividades culturais, opções gastronômicas e momentos de lazer. A população aprovou a iniciativa, que se mostrou um espaço de convivência, integração social e valorização da cultura local.
A oficialização da Festa na Praça garantirá a continuidade dessa celebração, possibilitando seu aprimoramento a cada edição e incentivando a participação popular. Trata-se de um evento que fortalece a identidade do bairro, dinamiza a economia local, valoriza os artistas da cidade e contribui para a promoção do turismo e da cultura em Sumaré.
Por todas essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta, que representa mais um passo na valorização das tradições e na promoção da qualidade de vida em nossa cidade.


Sala das Sessões, 12 de agosto de 2025.
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